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f Leflftlatlvo-IND201í2018 INDICO AO PODER EXECUTIVO DE GURUPI

QUE SEJA NOMEADA A UNIDADE BÁSICA

DE SAÚDE DO SETOR CAMPO BELO COM

O NOME JOÃO BARBOSA LIMA, PIONEIRO

DE GURUPI.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi/TO, LAUREZ DA

ROCHA MOREIRA, que seja nomeado a Unidade Básica de Saúde no setor

Campo Belo com o nome João Barbosa Uma, pioneiro de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo homenagear um cidadão

que fez e faz parte do início da cidade de Gurupi, um senhor que foi e é pioneiro da

nossa amada cidade.

O senhor João Barbosa Lima veio para a cidade de Gurupi

juntamente com a sua esposa a senhora Maria Vieira da Luz, ambos descendentes

do Estado do Maranhão, no ano de 1954, onde fixarão moradia na cidade de Gurupi,

cidade que começava a crescer e expandir na região sul do Estado do Tocantins,

que hoje se tornou a terceira maior cidade do Estado.

O senhor João ajudou no crescimento e desenvolvimento da

cidade, trazendo o seu trabalho para o desenvolvimento e crescimento da cidade, e

formando a sua família com os seus filhos criados em Gurupi, onde os mesmos

formaram suas famílias, criaram os seus negócios e ajudaram na economia e

desenvolvimento de Gurupi.
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Não só o senhor João Barbosa Lima, mais muitos outros

pioneiros deveriam ser homenageados em nossa cidade, pois os trabalhos deles

foram fundamentais para o desenvolvimento e crescimento da cidade.

Os pioneiros de Gurupi são registros e lembranças da história

de Gurupi, que devem ser guardada e repassada para as novas gerações.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 08 dias do

mês de março de 2019.

JAIR S
Vereado
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